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Jornada

Malha fina de convênios: visão geral

Resultados: Relatórios e Normativos 

Aplicação: 
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Malha Fina de Convênios
Agenda

Qual o Problema?

Passivo de instrumentos 
aguardando análise da 

prestação de contas 
apresentada pela convenente

Porque ele ocorre?

Desequilíbrio entre volume 
de instrumentos e 

capacidade dos órgãos.

Proposta de Solução

Uso de inteligência artificial 
para automatizar a 

prestação de contas.

• 10.563 instrumentos aguardando análise de prestação de contas, dos 98.780 instrumentos assinados no período de 2008 a 2016; 

• Média histórica de 5,16 anos para a conclusão 



Como Funciona o Algoritmo de IA?

Nota 0
Contas Aprovadas

Nota 1
Contas Rejeitadas

Distribuição das 
notas de 

Classificação dos 
Instrumentos

Proposta de Solução: Inteligência Artificial (IA)

Quanto mais próximas de 0: chances de aprovação são maiores;  Quanto mais próximas de 1: significam chances maiores de reprovação



Mitigação do Risco
Trilhas de Auditoria

“Procedimento informatizado de análise de prestação de contas: 
procedimento baseado na utilização de trilhas de auditoria e no cotejo 
entre a nota de risco dos instrumentos, apurada a partir de um modelo 
preditivo supervisionado, e o limite de tolerância ao risco da faixa de valor”    
P.C. MGI/MF/CGU nº 33/2023

“Aviso Legal:
Esta informação, incluindo quaisquer anexos, é de acesso restrito e destina-se, 
exclusivamente, à pessoa ou entidade para a qual foi endereçada. Se você a recebeu 
indevidamente, por favor, elimine-a e informe o equívoco ao emitente imediatamente. O 
uso não autorizado do conteúdo da mensagem ou anexos é proibido e sujeita o infrator 
às penalidades cabíveis. Adicionalmente, acrescentamos que as Trilhas de Auditoria 
representam um instrumento para apoiar a análise de prestação de contas e que seus 
eventos são o resultado de cruzamento de bases de dados. Dessa forma, as Trilhas de 
Auditoria configuram-se como indícios, sendo imprescindível a sua comprovação por meio 
de evidências que demonstrem a incompatibilidade com o ordenamento legal, ou, por 
outro lado, a comprovação de que as situações não são irregulares”.



Mitigação do Risco
Trilhas de Auditoria da CGU

1. Descumprimento da Norma
Convênio firmado com entidade cadastrada no CEIS
Convênio firmado com entidade cadastrada no CEPIM

3. Falhas na Execução Financeira
Notas fiscais duplicadas registradas pelo convênio
Fornecedor tem CNPJ baixado ou suspenso na data de 
emissão da nota fiscal
Pagamento a fornecedor realizado fora da data de vigência 
da movimentação financeira

2. Conflito de Interesse
Servidor do órgão concedente é sócio de convenente
Dependente de servidor do órgão concedente é sócio de fornecedor
Subcontratação cruzada entre convênios
Sócio de convenente é socio de empresa fornecedora
Sócio de convenente é empregado de empresa fornecedora
Sócio de convenente é fornecedor
Servidor do órgão concedente é sócio de fornecedor
Servidor do órgão concedente é fornecedor
Servidor do órgão concedente é empregado de fornecedor
Servidor municipal é sócio de fornecedor
Servidor municipal é empregado de fornecedor
Servidor municipal é fornecedor
Agente político em mandato eletivo é sócio de fornecedor
Agente político em mandato eletivo é empregado de fornecedor
Agente político em mandato eletivo é fornecedor
Parlamentar responsável pela emenda que autoriza o convênio é sócio de 
fornecedor



Avaliação quanto à eficácia, eficiência e 
efetividade da aplicação das Instruções 
Normativas MP/MF/CGU nº 05/2018, e 

ME/CGU nº 01/2019 quanto à redução do 
estoque de prestação de contas instrumentos 

de transferências voluntárias pendentes de 
análise nos órgãos federais concedentes

O que foi feito?

Redução do estoque de passivo, não 
obstante a utilização incipiente do 

procedimento de análise informatizada 
pelos órgãos concedentes.

Conclusão?

Aprimoramentos no Transferegov para impedir 
o uso indevido da análise informatizada; 

modernização das INs; sensibilização sobre os 
benefícios do uso da metodologia entre os 

órgãos concedentes

Recomendações?

https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/1087466 

Avaliação da Efetividade do Sistema “Malha Fina de Convênios” e uso da Inteligência Artificial na 
Análise Informatizada de Prestação de Contas de Convênios e Contratos de Repasse 

https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/1087466


Estudo de viabilidade para adoção de 
análise informatizada na prestação de 

contas de instrumentos de transferências 
voluntárias operacionalizados fora da 
Plataforma +Brasil (extinto SICONV)

O que foi 
feito?

Ciência de Dados + Machine Learning + 
Phyton

Estatística descritiva do cadastro do SIAFI

Construção  base de dados confiável

Como foi 
feito?

Algoritmo de IA classificador de 
instrumentos

Simulação de vários cenários e os 
impactos da intervenção

Qual a 
entrega?

https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/1168801

Expansão do Malha Fina de Convênios para fora da Plataforma +Brasil 
(Consultoria)

https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/1168801


Decreto nº 
11.531/2023, 

art. 27

Regulamenta o 
procedimento 

informatizado de 
análise de 

prestação de 
contas

Portaria 
Conjunta 

MGI/MF/CGU nº 
33/2023, arts. 

100 e 101 

Disciplina o 
procedimento 

informatizado de 
análise de 

prestação de 
contas

Portaria 
Interministerial 
MF/MP/CGU nº 

05/2018

Análise 
Informatizada de 

instrumentos 
operacionalizados 
no TransfereGov 

com ingresso 
em prestação de 

contas até 
31/08/2018

Portaria 
Interministerial 

ME/CGU nº 
01/2019

Análise 
Informatizada de 

instrumentos 
operacionalizados 
no TransfereGov 

com ingresso 
em prestação de 

contas após 
01/09/2018

Portaria 
Conjunta 

MGI/CGU nº 
41/2023

Análise 
Informatizada de 

instrumentos 
operacionalizados 
no TransfereGov 

com ingresso 
em prestação de 

contas até 
30/06/2023

Portaria 
Interministerial 

ME/CGU nº 
5.546/2022

Arquivamento 
de instrumentos 

abaixo de R$ 
100 mil 

operacionalizados 
no SIAFI, antes 
da existência do 

SICONV

Portaria 
Interministerial 

ME/CGU nº 
5.548/2022

 Análise 
Informatizada 

para 
instrumentos 

operacionalizados 
no SIAFI, antes 
da existência do 

SICONV

Resumo das normas de análise de prestação de contas

Revogadas!







Dados referentes ao exercício de 2023.



Dados referentes ao exercício de 2023.



Limite de tolerância ao risco para cada faixa de valor (órgãos)

Limite de tolerância ao risco pode variar de 0 a 0,9, por faixa de valor

Faixa “A” (limitados até R$ 750.000,00): órgãos e entidades concedentes não 
poderão adotar limite de tolerância igual ou superior a 0,9

Faixa “B” (entre R$ 750.000,00 e  R$ 5.000.000,00): órgãos e entidades 
concedentes não poderão adotar limite de tolerância igual ou superior a 0,7

Publicação de ato formal do Dirigente Máximo do órgão ou entidade 
concedente com a definição dos limites de tolerância por faixa de valor

Condições para 
utilização da 

Análise 
Informatizada 

Portaria Conjunta MGI/CGU nº 41/2023

Comunicado nº 35/2023: 
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/comunicados/comunicados-gerais/2023/comunicado-no-35-2023-publicacao-portaria-conjunta-mgi-cgu-no-41-de-31-de-outubro-de-2023 

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/comunicados/comunicados-gerais/2023/comunicado-no-35-2023-publicacao-portaria-conjunta-mgi-cgu-no-41-de-31-de-outubro-de-2023


Instrumentos operacionalizados no Transferegov.br

Trilhas de Auditoria sejam saneadas

Não exista saldo remanescente

Não existam pareceres técnicos sugerindo reprovação durante 
o monitoramento

Não existam irregularidades, caso a análise de prestação de contas 
tenha iniciado

Condições para 
utilização da 

Análise 
Informatizada 

Portaria Conjunta MGI/CGU nº 41/2023

ITVs Elegíveis
Comunicado nº 35/2023: 
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/comunicados/comunicados-gerais/2023/comunicado-no-35-2023-publicacao-portaria-conjunta-mgi-cgu-no-41-de-31-de-
outubro-de-2023 

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/comunicados/comunicados-gerais/2023/comunicado-no-35-2023-publicacao-portaria-conjunta-mgi-cgu-no-41-de-31-de-outubro-de-2023
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/comunicados/comunicados-gerais/2023/comunicado-no-35-2023-publicacao-portaria-conjunta-mgi-cgu-no-41-de-31-de-outubro-de-2023


Análise Informatizada no Transferegov.br

https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/sobre-a-plataforma-mais-brasil/analise-informatizada/outros-atos-normativos/prestacao_de_contas__informatizada.pdf 

https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/sobre-a-plataforma-mais-brasil/analise-informatizada/outros-atos-normativos/prestacao_de_contas__informatizada.pdf


Análise Informatizada no Transferegov.br

https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/sobre-a-plataforma-mais-brasil/analise-informatizada/outros-atos-normativos/prestacao_de_contas__informatizada.pdf 

https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/sobre-a-plataforma-mais-brasil/analise-informatizada/outros-atos-normativos/prestacao_de_contas__informatizada.pdf


Obrigado!
“Todo o aprender, todo o melhorar, todo o viver é mudar”.

Rui Barbosa

amanda.silva@cgu.gov.br
sfc.cglot@cgu.gov.br

Comunicado nº 35/2023: 
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/comunicados/comunicados-gerais/2023/comunicado-no-35-2023-publicacao-portaria-conjunta-mgi-cgu-no-
41-de-31-de-outubro-de-2023

mailto:amanda.silva@cgu.gov.br
mailto:sfc.cglot@cgu.gov.br
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